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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal ARNALDO FARIA DE SÁ 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2016 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

“Acrescenta parágrafos e incisos ao art 3.º 
da Lei 12.318/2010 que dispõe sobre a 
alienação parental. 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
 
 

O Art. 3.º da Lei 12.318/2010 passa a vigorar com os seguintes 
parágrafos e incisos: 
 
Art. 3.º – ......................................... 
§ 1.º - Constitui crime contra a criança e o adolescente, quem, por 
ação ou omissão, cometa atos com o intuito de proibir, dificultar 
ou modificar a convivência com ascendente, descendente ou 
colaterais, bem como àqueles que a vítima mantenha vínculos de 
parentalidade de qualquer natureza. 
Pena – detenção de 03 (três) meses a 03 (três) anos 
§ 2.º O crime é agravado em 1/3 da pena: 
I – se praticado por motivo torpe, por manejo irregular da Lei 
11.340/2006, por falsa denúncia de qualquer ordem, inclusive de 
abuso sexual aos filhos; 
II – se a vítima é submetida a violência psicológica ou física pelas 
pessoas elencadas no § 1.º desse artigo, que mantenham vínculos 
parentais ou afetivos com a vítima; 
III – se a vítima for portadora de deficiência física ou mental; 
§ 3.º Incorre nas mesmas penas quem de qualquer modo participe 
direta ou indiretamente dos atos praticados pelo infrator. 
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§ 4.º provado o abuso moral, a falsa denúncia, deverá a autoridade 
judicial, ouvido o ministério público, aplicar a reversão da guarda 
dos filhos à parte inocente, independente de novo pedido judicial. 
§ 5.º - O juiz, o membro do ministério público e qualquer outro 
servidor público, ou, a que esse se equipare a época dos fatos por 
conta de seu ofício, tome ciência das condutas descritas no §1.º, 
deverá adotar em regime de urgência, as providências necessárias 
para apuração infração sob pena de responsabilidade nos termos 
dessa lei. 
Art.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É de conhecimento que o mal da alienação parental é prática mais que 

comum, em mais de 80%(oitenta por cento) nas relações de pais separados, com manejo falso da Lei 

Maria da Penha, denúncias de abusos sexual, são atos criminosos que visam afastar os filhos do outro 

cônjuge, ou das pessoas que mantenham vínculos afetividade, com estes. 

Não existe, até o momento em nosso ordenamento jurídico, norma penal 

capaz de efetivar o temor reverencial dessas condutas criminosas, onde as crianças e adolescentes são 

as maiores vítimas, seja por invenções descabidas de fatos inexistentes, de denúncias criminais falsas, 

propositais, visando, unicamente, impedir o contato, a convivência, geralmente por quem detém a 

guarda dos filhos. 

É de crucial relevância em homenagem ao princípio da proteção integral, 

imputando à quem comete qualquer ato que vise destruir laços de afetividade, sanção criminal. 

Por tudo quanto aqui suscintamente exposto, submetemos à apreciação de 

nossos Nobres Pares e que contamos com o apoio para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2016. 
 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – SP 

Vice-Lìder do Bloco 


